
0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

CAÇÃO DE IMÓVEL PARA FL,l'.U0:-<A\1E!'ITO D·\ ESCOLA 
\1UNJCIP<\l SAO FRANUS(.O LOC,\LIZ,\0.\ "'A 70"A RL,
RAL POVOADO l A(,O.\ DO PAU \1U;\ICÍPIO J0.\0 LISBOA 
MA. C'Oi\1 R\ IAOO(A). Mariana Franca de Souza Si h a \'\LOR 
'\IE,SAL: R$ 936,00 (oo,cccntos e trinta e seis re:.us) \- \LOR 
GLOBAL R$ 11.232.00 (OnLc mil. dutentos c trinta c dois reais) 
\ I(,Ê'\(1 \ 25 OI 2019 a 3 111212019. Fl '\I}\ \IF'i 1.\(ÃO I E
(,A L: An. 24. lm .. li da Lei 8.666 93. atualiada pela Lc1 n' 9.648 98 
João Ltsboa ( \1 \). 25 de janeiro de 2019 IH\ ISO" ~OR'\1 \'\ '\1 
AL.\Il-.10.\ \L\ 1:.\ - Secretario Municipal de Fducação. 

E'TR\TO 01:. OISPE'\ .\ OE LJ('IJAÇ \0 ~· 015/2019 A Se
cretaria Muntctpal de Agricultura. Produção c Me10 Ambu.:nte da 
cidade de J<XIo Lisboa MA. no uso de su~ atrihuiçõe~ legais. e de.: 
acordo com o que dctem1ina o Anigo 26 da Lei Federal 8.666 93. 
com suas alterações posteriores e atuahLadas pela Let n• 9.648 98. 
laz publicar u prest:ntc e-..trato: Objeto: LO<..A(,ÃO DE IMÓVEl. 
DESTI'\ADO AO FUNCIONAMI'N 10 DA SECRI TA RIA MU~I
CIPAL DI:. \GRICUI ll'R<\. PRODl'(,ÀO I MFIO AMBIEl'TE. 
CO'\TR\f\00( \ )· Kátia lci-..cira de Almeida \'alor \len~al R$ 
1.266.00 (um mil. dutcntos c sessenta c sets rca..,). \'.\LOR Gl 0 -
8.\ L: R$ 15 192.00 (qutnLe mtii.'Cnto e nO\ c.:nta e dot~ reats). \ igência: 
lO. OI '2019 à 'li 1212019. I• undamentação Legal: An. 24.1nc. X d1 Lei 
8.666 93. atualizada pela Lei n' 9 648 '98. João ltsboa (MA). lO dcjanei
rodc 2019 '\1.\RI \ RODRIGL ESARA(JO \U.'iOE.~ -'>a.:retâria 
~1unictpal de Avricultura. Produção c \1eio \mbicntc 
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ouo reats) \ IGÊ,CI \ : 18 OI 2019 .i 31 122019. Fl ~0\\ 
T\Ç \0 I EGAL: An 24. Inc.\. da Lei 866693. atuali7ad1 
Lei n' 9648 98. João Lisboa (M\), 18 dcjU!ll!iro de 2019. 0\\1~0'\ 

O R. \I\ ~'\I \L:'\-fUDA \L\ ES 'ko.l'l!t!rio Municipal de L dlX.ll,'à>. 

l \.I R \TO l>f ... OISPL '\~A OL I I( 11 \Ç \() 'i" 02012019 O \e
cretário Munil:ipal de l.duo.a.;ao de.: Jo_,o I i~hoa \1A. no u-.o de suas 
atribuições legais. e de.: acordo com o que determina o Anigo 26 da 
Let Federal 8.666193, com su~ alterações posteriores e atualitadas 
pela Let ny 9.648 98, faz publicar o presente c-..trato: OBJ F I O I O
CAÇÃO DE IMÓ\El PAR\ IL '\CIO'\ \'vlfN'IO D.\ I ~<.OI A 
ARI L DE EDl <..AR '\0 B \IRRO '\ORfl SlfL. NO \1LMUPIO 
DE JOÃO LI\ BOA- \.f\ C 0'\ TR.\ fADO(. \ ): Leandro Santo Rt· 
bctro \ALOR \IL'\SAL RS I Q.l3.00 (um mil e quarenta 1; trés 
rcai~). \AtOR GLOBAL: RS 12 516.00 (do1e mtl. quinhcnto' e 
dcze,seis reais) \'IGÊ'\('1\· 2301'2019 a 3111212019. H '\D\
;\1['\T\Ç.\0 LI ... GAL Art. 24. Inc.'\ da Lei 8.66693. atualu .. ada p..:la 
Lei n· 9.648 98. J<JOOl.isboa(\1.\), 23 deJanen-odc2019. DA\ ISO:". SOR
\1.\ '\:".I ADtEIO \ AL\ ES- Secretáno Muntctpal de Educação. 

F'\TR \1 O DE OI PE:\~ \ OE l.l( 11 \( \O'\" 021/201 9 O \c
cret..rio \1unidpal de rducaçào de Jollo Lt~boa MA, no uw d.: ,..,.~., 
atribuiçõe> legai ... e de acordo com o qu~: d~:termina o ,\nigo 26 da 
Lei redl!ml 8.666 9l com su~ alterações po~terior"~ c atuahLad(IS 
pela Let no 9.648 98. faz publicar o pre~ente e-..trato: OBJI:. fO LO
C\ÇÃO DE I\1ÚVEL P<\RA IUMIO~AMI.NTO D\ CRfCIIE 
B~liSJA ~[ \H'ANDO O \ABER. ~O BAIRRO Cl-'1 RO. '-'0 

1-\. rR \10 Ot OISPE:\S \I)[ LI( li \Ç \O V 01612019 A ~e- I, ML,~ICÍPIO DI JOÃO IlSBOA MA CO:\TIUl-\00(.-\) \ai
cret.iria Muntctpal de \aude d ... Juào Lt.,boa M \ . no uw dl! sua.' ! h:r l·crreira Mota 1 996.00 {um mtl. nmec.:ntos e oo,e:ua e"''' re
atribuu;õe' lega1-.. c de acordo com o que detem1ma o \nigo 26 da I ais) \'\LOR GLOBAL. R$ 23 952.00 (\inte c tr\'!~ mtl, nt>\eC<.:"ltO~ 
l.ei re~eral 8.666 93. com sua' alteraçôe~ po,teriorc~ c atualizadas e cinqucnta e ~)ts n:ats) \ JGÊ:\C 1 \ 23 OI n.~OI9 a 31112 2019. Jl 'i-
pela lct no 9 648 98. la;r publicar o pre~cnte c-..tr..llo OBJf. fO: LO- 0.\ \li:.'\ I\( \0 Ll:..G \L. \n. 24.1nc. \. d!L ei 8.6669'. <~~wlllialapda 
CAÇÃO DE IMÓVEl PARA f'U1'CIO'\A\1I '\TO DO I!OSPIT\1. Lcin' 9.648 98. Jtxlo Ltshoa(\1 \).23deJant:•rode2019 0.\\ ISO'\ ~OR-
MUNICIPAL DE JOÃO I ISBOA- MA. CO'\ IR\1.\DO( .\) Fran- \1.-\ '\'\1 AL.\II::.II)AAL\ F.S S..:cn:tano\luniciJ'lll de l~YI 
cilene Leitão da Crut. \ \LOR \lf.'\~ . .\l R$ 23699.00 (\inte e 
três mil. seiscentos c noH:nta c oO\e reais) \ \LOR GLOB \L. R$ 
284 388.00 (dutl!nto~ c oitenta c quatro mil. tre7ento~ e oitenta e oito 
real!\). \ IGh'\( 1.\ . 2.101/2019 a 31fl2/2019. Fl '\D.\'\1l~T.\
< ,\O LEGAL. An. 2·1. lnc 11 da Lei 8.666 93. atualitada pela Lct n· 
9.648 98. João Li~lx>a (\IA). 21 d:j<Jnetro de 2019 WILK \GABRIEl, 
LE Ol \AS< 0'\( LLO~ ~l \ \ Sco.l\:Liria MW1kipal de \aude. 

EX fR.\10 Dt OISPE'\ .\DE LICII'\(' \0 "'" 018/2019 A Se
cretana \1umctpal de \ss•stcn..:ta \o..:tal \Ctn no uso d.: suas atribut
ções legais. e de acordo com o que determina o Anigo 26 da Lei 
Federal 8.666 93. com sua.' alt.:rações post.:riorcs e atuaht.adas pela 
Lei n· 9.648 98. fat publicar o presente e-.. trato: OBJI:.. TO: LOCA
< ÀO DE IMÓVEl. P.\R \ I'U~CIO~A\IFN 10 DO PROGRAMA 
BOI SAI \\1il I\ DO \1lJ~ICIPIO JOÃO 11\BOA MA C0'\-
1 R \T\DO( \ ) lcre1a rrancisco dtl Carmo \ \LOR \ IE'\S \1.: 
RS 916.00 (no,co.:.:ntu~ c d Le,seis rcats) \ \LOR C.LOB \L R$ 
10.992,00 (dcl mil. no,ccentos c no\C.:nta c dois rcats). \ IGL:\( L\ 
16 OI 2019 a 3111212019. Fl '\D\'\IE'\ r\( \O LL<.AL: An 24. 
ln1. X da Lei 8.666 9:1. atualizada pela L e1 n· 9.648 98. Jollo Lisboa 
(M\),16dcjan.:irod.:2019 \1.\RI\DOI::. PÍIUIO~.\YfOPE
REI R\ DA SII \ ' \ - \ecretária Muntcipal de Asststcncta S~tal 

l.\.fR.\'10 OE l>tSPE:\S \ DE LICIL\Çt\0 '\ 019/2019 O Se
cretário \1unicipal de I ducaçào de João Lísbo<t- ~IA, no u-.o de su.J.S 
atribuiçõc~ lcg..tis. e de acordo com o que det~o:m1ina o Anig(> 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alterações posteriores c atualizada.'> 
pela L~.: i n° 9.6-11! 91!. taz pu h !tear o presente ewmo. OBJETO: L.O
CA(,'AO DC 1\IÚ\ [I OES fi !'-lADO AO f L ~CIO'\ \\1b TO DO 
\:\I XO DA E'-;COL '\ 1\0Rl L \LI . ~O ML i\ I<. I PIO Dl- JOÃO 
IlSBOA- MA < 0'\TRAf\DO(A). ·\na Rita de \ousa Santos. 
\'ALOR \1E~C.,.\L: R$ 1669.00 (um mil sebcento~ e ,c,senta e 
no\C reais) \'\LOR Gl 08.\L: RS 20.028,00 (\inte mil. e \inte c 

EX I RATO DE DISPI:.:\S.\ DI:. LIC IT \ Ç..\0 '\" 02312019 A Se
cretária Municipal de Saúde de Jollo Lbboa - MA, no uso de suas 
atribuições 1egars. e de acordo com o que determma o Anigo 26 da 
Lei l·ederal 8.666 93, com "uas alter..tçõcs posteriores e atuaht.ad~ 
pela Let ny 9.648 98, faz pubhc.1r o presente e-..trato: OBJI:. fO L O
CAÇÃO DE 1\IÓ\EL P·\R.\ FU;\CIO'\AMET\/10 DO POSlO DE 
~\LDF DO POVOADO ARAP·\RI '\0 Ml fN JCiPIO DE J0.\0 
LISBOA \f ·\. C 0'\TR \T\DO( \ ) luis Dia.~ dos Santo,. \ \LOR 
\1 E'S \L R$ 998.00 (OO\ecento~ e no' enta e 0110 rea1s) \ALOR 
<.LOB \L R$ li 976.00 (onze mil. no-.ecentos c setenta e~"'~ re
ats). \IGf'\{1 \ · 23 0112019 a 31 122019 Fll'OA \11:.:'1. f\Ç \0 
LEG \L: An. 24. Inc. 11 d1 Lei 8 666 93. atuaht.ada pela Let n· 9.648 98. 
João Li~boa (\1A). 23 dejanctro de 2019. \\ ILh.A GABRIF Ll.E OE 
\ \ I.,C'O'i('ELO~ SOl \ - Secretâna Mumctpal de Saúde.:. 

C\ \1 \RA I\1 U~ICIPAL DE RIBA~lAR FIQl E\E \1.\ 

l'.:XIR\10 Ot CO'\lR\TO '\ 20193101.002'2019-02 OB
JclO: Aqub1çãu de matcnat~ de con;umo, de inter.:,,.. da C t111ara 
~untctpal d~.: R1bamar Ftquene \1 ·\. \ALOR I OTAL. RS 6.879,00 
(seis mtl ottocento> e setenta e no\ e reats). l'~IDADl- ORÇA\1f'\J. 
TARJA: 11 -CÂMARA Mlr.\'ICIPAL DE RIBAI\.11\R FIQt,;F'\E, 
OI - CAMARA Ml ICIPAL DE RIB.\\1 \R FIQUE'\E AÇÃO· 
01.0:110001.2-001 - \1 \'\L I E'\Ç \O DA CA\1.\RA \ttU!'\ICI
PAl.. ~AI L R FIA D \ DESPI S.\ 'l 3 90.30.00.00 - \1atenal de 
Con~umo. PAR I ES C amara \1uni<:lpal de Ribamar Fiqucnc - MA. Sr 
Cbto Cardo-.o Pmht:tro - \~reador Pre~idcntc. pela C0'-1 I R.\T\"' I E. 
e a Sra. Katt<u'll! P.:n.:tra ,\h o, Representante I cgal da empn.:sa \L\ LS 
OIS TRIBLIOOR\ li REli - ~1F. pela CO. 1 RATADi\. VIC.Ê'\C I\ 
a panir da dat.l de sua a.-.~inatura e terá 'ig~ncia ate 31 de de1emhro de 
2019, condtctonada sua dil.."ácia à publicação na Imprensa Oficial. ()\f A 
OA ASSI'.ATt:RA 31 de Janeiro de ?.019. Ribamar fiquen..: ~1A. 

31 de Janetro de 2019. Clésio Cardoso Pinhctro Vereador Pre~1dente. 


